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PORTARIA AP Nº 453 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2013/240921 E SISPREV Nº 2024.03.0290P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
Acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, LUZINETE 
LIMA RIBEIRO, mat. nº 6308295/1, na função de Escrevente Datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.557,62 (três mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de R$2.453,53 2.453,53

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.104,09

Total de Proventos 3.557,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1040779
PORTARIA AP Nº 480 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/502570 
E SISPREV Nº 2024.04.0312P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA SUZETE DA SILVA 
HUGHES, mat. nº 362905/1, na função de Servente Referência I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.829,56 (dois mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.951,42

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 878,14

Total de Proventos 2.829,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1040782
PORTARIA AP Nº 495 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2012/569394 
E SISPREV Nº 2024.04.0063P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, 
§2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a 
Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º e Anexo II 
da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA IOLANDA COELHO DE OLIVEIRA, 
mat. nº 666254/3, no cargo de Professor Classe II, Nível C, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.358,08 (quatorze 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor I, padrão GD-3 – 20%

Aulas Suplementares – 84h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

4.556,48
142,23

1.913,72
158,07

3.645,18
432,03

3.510,37
14.358,08

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1040793
PORTARIA PS Nº 0519 de 08 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/81159.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, §1º, 29, caput, 31, §1º, II, §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de FRANCISCO 
ANDRADE LEAL, na condição de cônjuge da ex-segurada NILDA DOS SAN-
TOS LEAL, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Servente, sob a matrícula n° 
412678/1, falecida em 09/07/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (23/01/2024), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo sido 
optado pelo benefício de aposentadoria como mais vantajoso, de forma 
que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
IV – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1040801
PORTARIA AP Nº 479 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/515008 E SISPREV Nº 
2024.04.0308P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da Lei Complementar 
nº 94/2014; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da Lei Complementar 
nº 022/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal 
nº 191/2022, MARIO MARTINS BERMEJO JUNIOR, mat. nº 5056462/3, no 
cargo de Delegado de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 36.552,63 (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta 
e dois reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Policia Judiciária – 10%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

4.756,36
4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.329,45
3.805,09
475,64

1.426,91
11.343,92
36.552,63


